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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-2025PE-SRP
ACESSO AO EDITAL:

https://pncp.gov.br/app/editais

OBJETO:

Agora cuilando de você.

PROCESSO INTERNO Nº 0037-2025PA
SECRETARIA DEMANDANTE:

Secretaria da Fazenda; Gabinete da Prefeita; Secretaria
de Saúde; Secretaria do Desporto e da Juventude;
Secretaria da Cultura; Secretaria de Agricultura, Pesca e
Defesa Civil; Secretaria do Meio Ambiente; Secretaria de

Obras; Secretaria de Planejamento e Administração;
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo;
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania; Secretaria
de Educação; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria do
Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social.

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de água mineral (garrafão 20 litros, frasco 500 mle copo 200 ml) para

entrega parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias do Município de Cascavel/CE.

VALOR ESTIMADO:

R$ 849.250,60 (oitocentos e quarenta e nove mil duzentos e cinquenta reais e sessenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E PROVEDOR DO PREGÃO:

Dia 28/04/2025 às 08h (horário de Brasília)

REGISTRO DE GARANTIA DE GARANTIA DE

PREÇOS? PROPOSTA? EXECUÇÃO?

Sim Não Não

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO*

Requisitos Básicos:
Documentos equivalentes que atendam a todas as
exigências de habilitação.

BLL COMPRAS: tips: //blL ore Di

MODO DE DISPUTA eRpERIo DE
JULGAMENTO

Aberto - Lances (Intervalo Menor Preço por item

mínimo de R$ 0,50)

Requisitos Específicos:
Qualificação Econômica - Financeira
Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede do FORNECEDOR nos termos do

art. 69, caput, inciso Il da Lei nº 14.133/2021.

Qualificação Técnica
Sim será exigido qualificação técnica.

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 8 do Anexo | deste Edital.
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VISTORIA? EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME/EPP? EXIGE AMOSTRA?

Não Não Sim Não

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Até as 23h59min do dia 23/04/2025 no provedor do pregão (https://b!loro.br/), ou mediante o envio no endereço

eletrônico (e-mail: ticitacag(c Lce.gov.br ou até as 17h para protocolo no endereço Av.: Chanceler Edson

Queiroz, nº 2650. Bairro: Rio Novo, em Cascavel/CE.

CONTATO/DÚVIDAS:

Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE: Telefone nº (85) 3334-2840 e e-mail:
licitaca avel.ce.gov.br

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, Nº 2650. Cascavel - CE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037-2025PA Ri o sbre 05
NtIS

O Município de Cascavel/CE, por intermédio deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº 28.02.012/2025
de 28 de fevereiro de 2025, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma

Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 011/2023, da Lei Complementar n.º

123/2006, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS:

1.1. O PROCESSO LICITATÓRIO TEM POR OBJETIVOS: | - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública, inclusive no que se refere ao ciclo de
vida do objeto; Il - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; III -

evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos e; IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável,
OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

2. DO OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de água mineral (garrafão 20 litros, frasco

500 mle copo 200 ml) para entrega parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias do Município de

Cascavel/CE, de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme
composição dos produtos e serviços e quantidades constantes do Quadro | do Anexo | deste Edital.

21. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

4. DA CONVOCAÇÃO (DAS DATAS, HORÁRIOS E DO ENDEREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO):

4.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: wwnwv.blLors bi

4.2. ACESSO AO EDITAL: https://pncp.gov.Dr/app/editais?q=&status=recebendo. proposta

PORTAL DO MUNICÍPIO DE CASCAVELCE: het vw cascavel.ce.gov.brlici icaolis

4.3. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/04/2025.

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo. Nº 2650, Cascavel - CE
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4.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/04/2025, às 08h.

4.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

4.6. A Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipalde Cascavel/CE atende pelo telefone
de nº (85) 3334-2840 e pelo e-mail: licitacao(d case v.br

4.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada conforme aviso no provedor do certame.

5. DO VALOR ESTIMADO

5.1. O fornecimento do objeto desta licitação é estimado em R$ 849.250,60 (oitocentos e quarenta e nove
mil duzentos e cinquenta reais e sessenta centavos), conforme mapa de preços anexo ao processo.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Participarão dos itens 1, 2 e 3, exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte
regularmente estabelecida no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaça todas
as exigências, especificações e normas contidas neste Edital.

6.2. Poderão participar dos itens 4, 5 e 6 desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e
que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital.

6.3. Os critérios estabelecidos no item 6.1. atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às
microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no art. nº 48, inciso Ill da Lei Complementar nº

123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 174/2014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o art. 4º, da Lei 14.133/21.

6.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

6.4.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao Município de Cascavel/CE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

6.5. Não poderão participar deste Pregão:

Av. Chanceler
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6.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.5.2. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o O
Pregão;

7. DA VISTORIA

7.1. Não há previsão de vistoria, dadas as características da aquisição.

8. DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

9. DA PROPOSTA

9.1. Na presente licitação, fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

9.2. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário
marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas
será automaticamente encerrado.

9.2.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR (R$) DO

FORNECIMENTO, POR ITEM, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas

e custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto.
9.2.2. Os valores máximos a serem aceitos, após concluída todas as etapas do Pregão, serão os previstos no
Quadro | do Anexo | deste Edital.

9.3. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações
previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

9.4. A licitante declarará, ainda, que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão
de abertura deste Pregão.

9.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo

próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei.

9.6. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.
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9.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

9.8. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exclusivamente por meio do sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor finalmínimo.

9.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos da fase de envio de lances.

9.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio ww .b!

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de
cada lance

11.2. 0 modo de disputa adotado será o “ABERTO”, conforme disposto no art. 23 da IN Seges-ME nº 73/2022.

11.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

11.3.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

Wu
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11.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidir
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,50.

11.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances.

11.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

11.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor

seja manifestamente inexequível.

11.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

11.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa do fato aos
participantes no sítio www.DIL.

11.11. O sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na
hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas.

11.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

11.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.12. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado para que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

11.12.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da data de abertura do certame, em sede de

VU
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diligência, bem como, a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após?
recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos documentos nos termos do entendimento
proferido no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.

11.12.2. A prorrogação poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo
Pregoeiro ou de ofício, a critério do Pregoeiro quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
para o envio dos documentos exigidos no edital.

11.13. O não envio dos documentos no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, sem justificativa aceita, ensejará
a preclusão desse direito, resultando na inabilitação da licitante e consequente desclassificação de sua
proposta, e na ocorrência da infração constante do Inciso IV do Art. 155 da Lein º 14.133/2021 com as

sanções previstas nos incisos Il (multa) e III (impedimento de licitar e contratar) do art. 156 da Lei nº

14.133/2021.

12. DA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponível no link ntpe ecnidocsaphaposd

12.2. É responsabilidade do licitante garantir a precisão de seus dados cadastrais e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo corrigir ou alterar registros imediatamente ao

identificar inconsistências ou desatualizações (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). A não observância do item
anterior pode resultar em desclassificação no momento da habilitação (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo

único).

12.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

12.3.1. Contiver vícios insanáveis;
12.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo | (Termo de Referência);

12.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

12.3.3.1. No caso dos preços presumidamente inexequíveis a exequibilidade terá que ser demonstrada nos
termos dos Art. 33 e 34 da IN nº 73/2022.

12.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

12.5. A proposta de preços poderá ser ajustada pelo licitante, desde que não haja majoração do preço e se

limite a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

avel- CE WuAv. Chance
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13. DA FASE DE HABILITAÇÃO

13.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante classificada em
primeiro lugar e cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento, nos termos do item 8 do Anexo |

(Termo de Referência) deste Edital.

13.2. A habilitação será verificada, nos documentos por ele abrangidos.

13.2.1. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem
como a declaração que não emprega menores nos termos do artigo 7º, XXXIII, da CF, além de condições

adicionais, eventualmente requisitadas, como a documentação comprobatória das exigências de
qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, deverão ser enviados por meio do sistema
wmv DiLorg.Dt quando solicitados pelo Pregoeiro.

13.2.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas,

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.

13.2.1.2. Em se tratando de empresa(s) estrangeira(s) serão adotados os preceitos constantes da IN nº
10/2020.

13.3. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar

as condições de habilitação das licitantes.

13.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

13.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021, para aqueles que

venham a comprovar fatos existentes à época da abertura da sessão.

13.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente Edital, observado os prazos dispostos neste edital.

13.7. A habilitação técnica do Consórcio, caso seja necessário, será calculada com base na soma dos

quantitativos de cada membro do consórcio. Para a habilitação econômico-financeira, também se
considerará a soma dos valores de cada consorciado.

13.8. Caso o consórcio não seja composto exclusivamente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o Termo de Referência exija requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de

10% em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

Av. Chanceler Edson Queiroz, Rio Novo. Nº 2650
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14. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

14.1. Não há previsão de solicitação de amostras, ou outros testes de interesse da Administração.

15. DOS RECURSOS

15.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos, de forma imediata, após o término do

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão.

15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16. DAS PENALIDADES

16.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às

demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa, nos termos do item 12 do Anexo | (Termo

de Referência) deste Edital.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária

constante do item 11 do Anexo | deste Edital.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência da garantia prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

ar Edson Queiroz
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20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico ticitacao(vcascavel.ce.g

20.1.1. Se realizadas por meio eletrônico, até as 23h59min da data limite fixada, ou até as 17h dessa mesma

data, se realizada de forma protocolar nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Cascavel/CE no endereço, Av.: Chanceler Edson Queiroz, nº 2650. Bairro: Rio Novo,

em Cascavel/CE.

20.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado

na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

20.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o pregoeiro poderá
adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

21.2. A adjudicação e homologação desta licitação competem a autoridade competente ou pessoa
designada pelo Município de Cascavel/CE para tal função.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público e se balizem pelos objetivos e
princípios que regem as contratações públicas elencados no item 1 do presente edital.

22.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato e busquem satisfazer o interesse público primário.

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

Av. Chance



Cascavel
22.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.7. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

23. DOS ANEXOS

23.1. À entrega do objeto, às condições de pagamento, as obrigações do contratado e contratante e demais
condições encontram-se previstas no Anexo | (Termo de Referência) deste Edital.

23.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.2.1. ANEXO |- Termo de Referência.
23.2.2. ANEXO Il - Minuta da Ata de Registro de Preços.
23.2.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.
23.2.4. ANEXO IV - Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor.

23.2.5. ANEXO V - Modelo de Carta Proposta

Cascavel/CE, 02 de abril de 2025.

E< sas guues TRA
—————— imar Gomes & ousa

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE

My
Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Now O. Cascavel - CE
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, Nº 2650. Cascavel - CE



OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de água

mineral (garrafão 20 litros, frasco 500 mt e copo 200 ml) para entrega

parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias do Município de

Cascavel/CE.

Av Chancaier Edson Queiroz. R. Rio Novo, Nº 2650, Cas cavel- CE
Mo 5e

Gisde
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo nº 0037-2025PA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Página
o
>»
w
o

»=

1,1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de água mineral (garrafão 20 litros, frasco 500 ml
e copo 200 ml) para entrega parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias do Município de
Cascavel/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

- Secretaria da Fazenda.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP [COTA 25%))

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gís, acondicionada em copo de

potietiteno, lacrado com tampa aluminizada, contendo 200 mi. Rótulo contendo à

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
do da lavra, prazo de validade ixa com 48 unidades.número de cone

Cx a > R$32,08 R$ 1.649,00

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de

ente qualidpropriedade da fornecedora, fabricado em poligtleno de &
retornável, transparente,

a e devidamente higienizado, Rótulo contendo dados de origem da água mineral
nome da fonte, natureza da água, localidade, dala e número de cone da

tente a Ímpactus, com capacidade para 20 (vints) litros

lavra, prazo de validade.

UNID. R$19,33 R$ 12.081,25

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno

terefta ) transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 ml,

! E o em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
te com 12 unidades.ca lavra, prazo de validade - pa

PCT 125 R$30,11 R$3.763,75

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃ

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em

C 00 ml. Rútulo

gua mineral como: nome da f
número de conc. da lavra, prazo de validade

R$32,98 R$ 4.947,00

a

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem & condicionado em gartalão de

o em polietileno de escelente qualidade,
tente a impactos, com cidade para 20 (vinte)

Rótulo contendo dados de origem da água mineral
são da

propredade da fornec
retornável, transparente, 1

cada e devidamente higieniz
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, duta e número de con

tav , prazo de validads.

UNID. 1.875 R$19,33 R$ 36.243,75

a

és, garrala tipo pet (polietileno

ente a impae com capacidade de 500 ml,

co & devidamente higienizado. Rótulo contendo a
: nome da funte, natureza da ógua, localidade, Cala &

+ potável, s

375 R$30,11 R$11.291,25

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 69.976,00

- Gabinete da Prefeita.
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o oNg meme 2NH Rbprto vs
Ê (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) Is |ITEM | DESCRIÇÃO [ UNID. | QUANT. | VALORUNIT, | VALOR TOTAL |ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de ]polietileno, lacrado com tampa alumin a; contendo 200 ml Rótulo contendo a o1 . : . . Cx 50 R$32,98 | R$ 1.642,00origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e |número de cono o da lavia, prazo de validade - caixa com 48 unidades. |ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem

1 dora, fabricado em polietileno de escelente qualid

acondicionado em garrafão de
de da tom.proprisd

retornável, Wansparente, re2 - : . , UNID. 375 R$19,33 R$ 7.248,75cada e devilamente higienizado, Rótulo contendo dados de origem da água minera
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concos

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pat (polistiteno
tereftaiaio), transparente, r te a impactos, com capacidade da S00 mi,
E artável, embalado em p 2 8 devidamente higienizado. Rótulo contendo à PCT 50 R$30,11ca

da égua mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

||
|
|
Ílavra, prazo de validade
|

|
origer

|número de concessão da lavrá, prazo de validade — pacote com 12 unidades ]
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).

ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de |
4 polietileno, lacrado com tampa aluminizada, contendo 200 mi, Rótulo contendo a cx 150 R$32,98 R$ 4.947,00

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de conc ão da lavra, prazo de validade
ÁGUA MINERAL 20 litros: natura
propr ra, fabricado em polietieno de eecelente qualidade,
retornável, transp
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água minsral

2, data e número de con: «da

Caixa com 48 unidades
ável, sem gés, acondicionado em garrafão de

e da forme

« COM capacidade para 20 (vinte litrostente a impao:
UNID. 1.125 R$19,33 R$21.746,25

como: nome da fonte, natureza da água, localida
lavra, prazo de validade,
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno

| tereftalato), transparente, resisi s de de S00 mi,
6 descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 150 R$30,11 R$4.518,5

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, local je, data e
o da lavra, prazo de valid. - pacote com 12 unida

o

| número de con
L

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$41.613,00 4L.

- Secretaria de Saúde.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) :TEM | DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. | VALORUNIT. | VALOR TOTAL
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de |4 in tiatitono, lacrado com tampa alumi da; contendo 200 ml, Rótuio contendo a cx 100 R$32,58 R$32 i| origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, daia é |L o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades. || ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável

ade da form
nado em garrafão de

siente qualid
em gós, acondic

+ fabricado em polietileno de
pactos, com capacida para 20 (vinte) litros

| tetomável, transparente, resistente a im2 , doi e ' . . . UNIO. 2.500 R$19,33e Cevidamente higienizado. Rótuto contendo dados de origem da água mineral
cade, data e número de concomo: nome da fonte, natureza da água,

||

| lavra, prazo de validade,
| ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, polavel, sem gás, garrafa tipo pet (polietil
! R$30,11tereftaiato), transparente, resi

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Ria
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descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado, Rótuto contendo a |
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, duta e

o da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidadesnúmero de con

acondicionada em copo de
ontendo 200 ml, Rótulo cont

da água, localidade, data e

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, +
polietileno, lacrado com tampa aluminizada;

m E

oa
origem da água mineral como: nome da fonte, naturez

o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades
número de conce

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃ

300 R$32,08

a

* ÁGUA MINERAL 20 litro! vel, sem gás, acondicion. em garrafão de
te qualidade,

com capacidade para 20 (vinte) litros

propriedade da form o em polietileno de
atente a imparetomável, transparente, re

cade e clevidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mir
coma: nome da fonte, natureza da água, tocalidade, data e número de con da
lavra, prazo de validade.

UNID R$18,33 R$ 144.975,00

o

número

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polieiileno
pacidade de 500 ml,

e devidamente higienizado, Rótulo contendo a

ente a impactos, com catereflalato), transparente, rn
descartável, embalado em plástic:
origem da água mineral como: rome da fonte, natureza da êgua, lncalidade, dats e

da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.

450 R$30,11 R$12.549,50

VALOR TOTAL ESTIMADO R$224.558,00 |

- Secretaria do Desporto e da Juventude.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. | VALOR UNIT, VALOR TOTAL

ÁGUA MINERAL 200 ml; natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de
n tampa alóminizada, contendo 200 mt. Rótulo contendo apotigtiteno, facra:

alcomo: nome da fonte, natureza da água, localidade, dala é
o da lavra, prazo de valida aixa com 48 unidades,

25 R$ 32,98

andicionado em garrafão deÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem
ã z ado em poligtileno de

sistante a impactos, com Capacidade para 20 (vintellitos
e origem da água mineral

| transparente, r
cada e devidamente higi ado. Rótulo contendo dad
como: nome da ton
lavra, prazo de validade.

UNID. 70 R$19,33 R$ 1.353,10

e

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno

pacidade de 500 mi,
e devidamente higienizado. Rótulo contendo a

me da funte, natureza da água, localidade, data e
zo de validade - pacote com 12 unidades.

igem da água mineral como:
número de conc o da lavra,

500 R$30,11 R$ 15.055,00

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃ

número de cone

acondicionada em copo deÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem
polietileno, lacrado com tampa atuminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo à
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

75 R$32,98 R$2.473,50

o

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
- o em polietileno d te qualidade,

8, COM Capacidade para 20 (vinte litros
tendo dados de origem da égua mineral

como: nome de fonts, natureza da água, localidade, data e número de conce
lavra, prazo de validade, an

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio
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'aveleres

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural,|
m góés, garrafa tipo pet (polietileno || : com capacidade de 500 ml, || 6 descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rútulo contendo a | PCT 1.500 | R$30,11 R$45.165,00Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e | | |

| | I | |
ão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$ 68.930,40 /

| lereftalato), transparente, resistente q imp

número de concs

- Secretaria da Cultura,

[ (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)TEM | DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. | VALORUNIT. | VALORTOTAL |ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicio)
paliatileno, tacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mi. Rótulo contendo a , ]o origem da água mineral ce nome da funte, natureza da água, to cx as | B$ 32,08 R$ 824,50Í número de cons: da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unid 5

! ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem pás, acondicionado em garrafão de
| propredade da furne ora, fabr o em poliet o de excelente qualidade,

retornável, transparente, resistente a impar: com acidade para 20 (vinte) litros
í cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral

ão da

UNID. 100 | R$19,33 R$ 1.923,00
como: nome da fonte, natureza da égua, localidade, data e número de c

Ê lavra, prazo cie validade

o ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno | |
te a impactos, com capacidade de 500 mi,
e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 25 R$30,11 R$752,75

tidade, data e

tersilaiato), transparente, resiste
rtável, embalado em piástic
n da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, lo

o da lavra, prazo de validade — pacote com 12 unidades !
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO). y] * ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, s jás, acondicionada em copo de

| polietileno, lacrado com tampa atuminizada; contendo 200 ml. Rótulo contencio a
at como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é

número de conce

ocx 75 R$32,98 R$2.47 .50 |
Es

origem da água min
| número de conc

ÁGUA MINERAL 20 litros; natural, potável, sem É
propriedade da fornecedora, fabricado em potie

ente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) titr
:m da água mineral

o da

icionado em garrafão de
10 de eretente qualidade,

retornável, tr;
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de ari
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de conc

wSoSsUNID. R$19.33 R$5.794,00
o

lavra, prazo de validade,
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, p
tereftaiato), transparente, res t
descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 75 R$30,11 R$2.258,25 |

eme a
o

Onigam da água mineral como: nome da fonte, natursza da água, localidade, data e |
da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades i

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 14.041,00

número de con

- Secretaria de Agricultura, Pesca e Defesa Civil.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) ]
DESCRIÇÃO / QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL |

I| Í
o | ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em co

| Potistileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 my Rétulo contegfaf 12 R$32,98
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ascavel
erros,

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de con 5o de lavra, prazo de validade - caixa com 48 unid

Agora cuilando de você.

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicio: o em garrafão de
propriedade da fornecedora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,

ara 20 (vinte) litros
returnável, transparente, 1 tente a impactos, com capacidade p
cada e devidamente higienizado, Rótulo contendo dados de Origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da |
lavra, prazo de validade.

UNID. 60 R$19,33

| des

ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem gés, garrafa tipo pet (polietileno
terefiatato), transparente, r ante a impactos, com capacidade de 500 mi,

artável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de con ão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades

PCT 25 R$30,11 R$752,75 |

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem &
polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a

à lidade, data e

+ acondicionada em copo de |

em da água mineral como: nome da fonte, natureza da égua, toc
número de concessão de lavra, prazo de validade - caixa com 48 unida

Cx «aE R$32,08 R$ 1.253,24

o

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
ra, fabricado em Poretiano de excelente qualidade,

dade para 20 (vinte) litros

propriedade da fornece
tetornável, transparente, resistente a impactos, com capa
casa e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de con ão da
lavra, prazo de validade.

UNID. 180 R$19,33 R$ 3.479,40

ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno

Clos, com capacidade de 500 ml,
tendo a

ente, resistente a im
ico e devidamente higienizado. Rótulo

da fonte, natureza da água, lor
da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidas

tereftaiato), trans
descartável, embalado em pt

número de cone

PCT R$30,11 R$2.258,25 |

VALOR TOTAL ESTIMADO R$9.299,20 |

- Secretaria do Meio Ambiente.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. | VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de
Pólistilenio, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mi. Rótulo contendo a
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidad

Cx R$32,98 R$305,76

ÁGUA MINERAL 20 litros: naturaí, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
propriedade da fornececora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,
retorável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
cada e Cevidamente higienizado. Aútulo contendo dados de origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e númsro de con. o da
lavra, prazo de validade

UNID. 75 R$19,33 R$ 1.449,75

| Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, loc

pet (polietileno
de 500 ml,

s devidamente higienizado, Rótulo contendo a

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gés, garrafa tip

com capacidtersftalato), trans
o rável, em

tidade, data e
numero de concessão da lavra, prazo de validade — pacote com 12 unidades. /)

R$39,11 R$361,32

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTIC! PAÇÃO).
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Ê ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gá ndicionada em copo de | %, trico om)
O mi. Rótulo contendo a 28 |4

ex 38 R$32,92 R$1.283,24

polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 20
origem da água mineral coma: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unid. 3
ÁGUA MINERAL 20 litros: natura
propriedade da fornecedora, fabricado em polietileno de

tável, sum gés, acondicionado em garraião de |
nte qualidade,

retornável, transparente, resistente a impactos, com capac para 20 (vintel litros5 4 a ' Rá UNID. 225 R$19,33 R$4 349,25cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de Origem da água mineral

ta e número de consecomo: nome da fonte, natureza da água, localidade
tevra, prazo de validade,

|
ÁGUA MINERAL 500 mt: nalurai, potável, sem gás, garraia tipo pat (polia
tersftalato), transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 mi, ]

rtávei, embalado em ptástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a POT R$30,11 R$ 1.144,18
) Origem da água mineral como: nome da fonte, natueza da água, localidade, data é

o da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades

o&

número de concs

VALOR TOTAL ESTIMADO R$8.953,50 |

- Secretaria de Obras.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) ,
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ÁGUA MINERAL 200 ml: nálucal, potável, sem gi
pouetileno, tacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a

nada em copo de+ acond

: . , Cx 50 R$32,98 R$ 1.649,00origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
rúmisro de cone da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades,
ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garraião de

no de excelente qualidade,
Stente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litrostetormável, transpareme, rosi

| cada e devidamente higienizado, Rótulo contendo dados de origem da água mineral
data e número de col o da

UNID. 375 R$19,33 R$ 7.248,75

como: nome da fonte, natureza da água, locali
tavra, prazo de validade,
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
teroftalato), transparente, je de 500 ml,

3 o tável, embalado em piástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, duta e

da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de
potiatieno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a cx 150 R$32,98 R$ 4.947,00
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data &
número de con o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades. ]
ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gá
proprisdade da fornecedora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,
retornável, transparente, ente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) tivos
cada e devidamente Nigienizado. Rótulo contendo dados de origem d água mineral
como: rome da fonte, natureza da água, tocalidade, data e número de cor ão da

ente a impactos, com capas

R$30,11 R$ 1.505,50a S

número de cone

acondicionado em garrafão de

UNID. R$19,33 R$21.746,25o a

lavra, prazo de validade
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polistileno

| tersítaiato), transparente, ( tente à impactos, com capacidade de 500 ml,
8 | desr R$4.516,50PCT 150 R$30,11

natureza da água, localiongem da água mineral como: nome da fonte,
. Aa cia lavra, prazo de validade - pacote copTa2 unidades À| número de conce



VALOR TOTAL ESTIMADO | R$41.613,00 |

- Secretaria de Planejamento e Administração.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ondicionad:ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem E
polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo cor
origem da água mineral como: rome da fonte, natureza da água, localidade, «

m 48 unidanúmero de concessão da lavra, prazo de valida E-qaix

ox

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, econd o em garrafão de
propredade da fornecedora, fabricado em polietileno de exçe

ente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
s de origem da água mineral
à enúmero de co o da

r te qualidade,
retornável, transparente, r
cadaed amente higienizado. RÓlulo contendo dad
como: nome da fonte, natureza da água, localidade,
lavra, prezo de validade.

500 R$19,33 R$9.555,00

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gós, garrafa tipo pet (polietileno
parente, re Bite à impactos, com capacidade de 500 ml,

descartável, enboiado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
origem da êgua mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

ão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.

tereftalato), trans

número de con

PCT so a a8&2R$30,11 R

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável,
polietileno, lacrado com tampa aluminizac
origem da água
número de con jo da lavra, prazo de validade

alidade, data e
ixa com 48 unidades.

R$32,98 R$ 4.947,03

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem acondicionado em garrafão de
propriedade da fornecedora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,
retornávei, transparente, r tente a impactos, com ca idade para 20 (vinte) litros
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, lnoalidade, data e número de concessão da
lavra, prazo de validade.

UNID. 1.500 R$19,33 R$ 28.995,00

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
tescitalato), tra tante, resistente a impactos, com capacidade de 500 ml,
descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
origem da água minsral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

o da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.número de con

PCT 150 R$30,11 - R$4.516,50

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$51.278,00

- Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
ITEM | DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ondicionada em copo de
ml, Rótulo contendo a

L como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
«o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades,

ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem pás, a
patistileno, tacrado com tampa aluminizada; contendo
origem da água mine
número de co

Cx 125 R$32,98 R$4.122,50

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, som gós, acondicionado em garrafão de
proprisciade da fornecedora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,
retornável, Lransparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vintá) litros
cada e devidamente higienizado, Rólulo contendo dados agoNigem da água minerat l

|
1
|

R$19,33 R$ 1.449,75

i
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como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da
lavra, prazo de validade.
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gés, garrata tipo pet (polietileno
tereflalato), transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 ml,

rtável, embalado em ptéstico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 125 R$30,11 R$ 3.783,75

origem da égua mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
io da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO). Í

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gés, acondicionada em copo de

polietiano, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml, Rótulo contendo a a4 e Cx 375 R$32,98 R$ 12.357,50
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, dala e
númeto de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.
ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gós, acondicionado em garrafão de
proprsdade da fommecedora, fabricado em polietileno de ex nte quatidade,

3 de:

número de concs

ável, transparente, ante a impactos, com capacidade para 20 (vinte) lilr o
5 e A 4 . UNIO 225 R$19,33 R$4,349,25

cada e devidamente higienizado, Rótulo contendo dados de origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da
lavra, prazo de validade.
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gós, garrafa tipo pet (polietileno

sreftatato), transparente, (esistente a impactos, com capacidade de 500 mi,
8 descartável, embalado em pléstico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 375 R$30,11 R$11.291,45

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
ão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidadesnúmero de cone

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$ 37.344,00

- Secretaria de Segurança Pública e Cidadania.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de
polistileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mi. Rótulo contendo a ex 100 R$32,98 R$ 3.208,00

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de concessão da lavra, prazo ds validade - caixa com 48 unidades

| ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em gariafão de
ie da fornecedora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,propria

retornável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de con: o da

lavra, prazo de validade.
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, n gós, garrafa tipo pet (polietileno

tereftalato), transparente, r nte a impactos, com capacidade de 500 ml,

3 descartável, embalado em ptásica e devidamente higienizado, Rótulo contendo a PCT 100 R$30,11 R$3.011,00

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
ão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades i Í

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de |

4 potietiteno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mt Rótulo contendo a | cx 200 R$32,98 R$ 9.894,00
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 uniciac

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gós, acondicionado em NIDA | |

ade da fornecedora, fabricado em polistiteno de excelente qualidal fe, | UNID. 675 R$19,33 R$ 13.047,75 UU

UNID. 225 R$19,33 R$4.349,25

número de conces

a proprie

retornável, trans ente, rosistente a impactos, com capacidade pára 20 (vinteifãos
H
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mo: nome da fonte, natureza da ág
tavra, prazo de validade

ado, Rótulo comendo dados de origem da água mineral
alidade, data e número de cont

tereflalato), transparente, res

artável, emb e devidamente hi
origi

ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
tente a impactos, com capacidade de 500 ml,

ienizado. Rótulo contendo a
m da água mineral como: nome da fonte, natureza da égua, localidade, data e

número de concessão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.

&

POT 300 | R$30,11 R$ 9.033,00

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$42.633,00

- Secretaria de Educação.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) |
irem DESCRIÇÃO QUANT.

0801

QUANT. | QUANT. |
VALOR UNIT. VALOR TOTAL0802 TOTAL o

ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gás,
acondicionada em copo de polietileno, lacrado com tampa
aluminizada; contendo 200 mt Rótuto contendo a origem da água

calidade, datamineral como: nome da fonte, natureza da água
da lavra, prazo de validade - caixa come número de conc

48 unida

100 100 200 R$32,98

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás,
acondicionado em garrafão de propriedade da formeceda
fabricado em polietiieno de excelente qualidade, retornável,
transparente, resistente a imp: m capacidade para 20
(vinte) litros cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo
lados de origem da água mineral como: nome da fonte, natureza

da ão da lavra, prazo
de validade,

gua, localidade, data e número de concs

750 750 1.500 R$19,33 R$ 28.925,00

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo
pet (poiietilano tereftalato), transparente, resistente a impactos,
com capacidade de 500 ml, descartável, embalado em plástico e

3 Savidamente higienizado. Rótulo contendo a origem da água
mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data
enúmero de concessão da lavra, prazo de validade - pacute com
12 unidades.

125 250 R$30,11 R$ 7.527,50

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, polável, sem gás,
acondicionada em copo de poli 10, lacrado com tampa
aluminizada; contendo 200 ml, Rótulo contendo a origem ca água

a, localidade, dataminsrai como: nome da fonte, natureza da á
o da lavra, prazo de validade - caixa come número de con

48 unidades

300 300 600 R$32,98 R$ 19.788,00

ÁGUA MINERAL 20 litros: naiúrel, potavel,
acondicionado em garrafão de propriedade da fornecedora,
fabricado em polietileno de ex
transparente, resistente à impactos, com capacidade para 20
(vinte) litros cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo

"da água mineral como: nome da fonte, natureza

»de, retornável,ente qualid

dados de or
da água, localiu Uuta e número de concessão da lavra, prazo
de validade.

2.250 ocaEa2.250 4.500 R$19,33 R$86 +00

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo
pet (poiietileno tersítatato), transparente, resistente a impactos, À

[E 375 375 750 R$30,11 R$22.582,50

ad Y =»
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EITUascavel

| ! com capacidade de 500 ml, descartável, embalado em plásticos
| devidamente higienizado. Rótulo contendo a origem da água
| mingralcomo: nome da fonte, natureza da água, localidade, datas
| e número de concessão da lavra, prazo de validade - pacote com
| AZ unidades,

PolNaa
VALOR TOTAL ESTIMADO | R$ 172.474,00

|
|

- Secretaria de Infraestrutura.

| (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) t
ITEM | DESCRIÇÃO | UNID. QUANT, VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de
polistileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a

A, origem da água mineral como: some da fonte, natureza da água, localidade, deta e
número de concessão da tavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.
ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gés, acondicionado em garrafão de

adade da fo ado em polietileno de escetente qualidade,

cx 12 R$32,98 R$295,76

> felumável, transparente, fesistênte à impactos, com capacidade para 20 vinte) litros UNID. 100 as 19,33 R$ 1.832,00
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dardos de origem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da
lavra, prazo de validade,
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrala tipo pet (polietileno
torsitaiato), transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 ml,

3 descartável, embalado em vo e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 12 R$30,11 R$361,32
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

são da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidad
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, vel, sem gás, acondicionada em copo de
4 polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo z00 mi. Rótulo contendo a cx aa R$32,08 | RS1.253,04

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, Localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo de validade - im 48 unidades,
ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garraíão de
proprizdade da fornecedora, fabricado em polietileno de er te qualidade,
retornável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros

| número de cone

UNID 300 R$19,33 R$5.789,00> cada e devidamente higienizado, Rótulo contendo dados de origem da água mineral
— como: nome da fonte, natureza da água, Localidade, data e número de concessão da

lavra, prazo de validade
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem , garrafa tipo pet (polietileno
tersítalato), transparente, resistente a impacios, com capacidade de 500 ml,

5 descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 38 R$30,11 R$ 1.144,18
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades. |

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 10.886,50

- Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social.

E (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
I

QUANT. | QUANT. | QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1001, 1004 TOTAL

el sem g— ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, pí
| acondicionada em cono de potietiieno, lacrado com tampa

J
| , R$32,98 R$ 1.220,26
l E À
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aluminizada; contendo 200 ml. Rátulo contendo a origem da água
mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data
8 número de concessão da lavra, prazo de validade - Caixa com (Rubrica sy48 unidades | NY38 DAÁGUA MINERAL 20 titros: natural, potável, sem gás, I

+rrafão de propriedade da fornecedora,acondicionado em ga

tileno de «xfobncado em po ente qualidade, retormável,
ade para 20ente a impactos, com ca

2 cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo UNO. ss 125 500 R$19,33 R$ 8.555,00 !dados de origem da água mineral como: nome da fonte, natureza
|da água, Incalicdade, data e número de concessão ca lavra, prazo |de validade,

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem is, garraia lipo
pet ipoliatiteno tereftaiato), transparente, ni lente à impactos,
com capacidade de 500 ml, descartável, embalado em plástico e

3 devidamente higi o. Rótulo contendo a origem da água PCT 82 37 EE] $30,11 R$ 2.530,89
da fonte, natureza da água, localidade, data

o da lavra, prazo de valitlade - pacote com |

mineralconm

enúmero de
12 unidades |

|
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).

ÁGUA MINERAL 200 mi: natursi, potável, sem pós, | |acondicionada em copo de polietileno, lacrado com tampa | !
4 aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo acrigemda água ex 75 as 18 R$32,98 R$3.728,74mineral como: nome da fonte, natureza da água, localicade, daia

o da lavra, prazo de validade - caixa come número de co
48 unidades

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem
acondicionado em garralão de propriedade da fomece
fabricado em polietileno de excelente qualida retornável,

tente a impar idade para 20

ora,

5 na x UNID. 1.125 375 1.500 R$19,33 R$ 28.995,00(vinte) litros cada e devidamente higisnizado. Rótulo contendo
dados de origem da água minsralcomo: nome da fonte, natureza
da água, localidade, data e número de concessão da lavra, prazo
de validade.

— ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa Lipo
pet (polietileno tersftalato), transparente, resistente a img

| com capacidade de 500 mL, d: tável, embalado em plástico e
6 devidamente higienizado. Rétulo contendo a origem da água PCT 188 113 301 R$30,11 R$9.063,11

mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data
e número de con ão da lavra, prezo de validade - pacote com

| IZunidados l

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 55.651,00

- Quantitativo Total.

(COTA RESERVADA -- DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
CATEM | DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

| ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gás, acondicionada em capo de
| 4 | polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml, Rótulo contendo a cx 248 R$32,98 R$27.567,04

ongem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
. | número de con o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades,
| 2 ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás acondicionado-em garraíã UNID. 2.080 R$ 1855
Lo | propriedade da formacedora, fabricado em poligtieno de =»: cólenta, qualida

Av Chanceler Ed
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1, transpa pa
a e devidamente higi

como: nome da fonte, nature,

lavra, prazo de validade.

Rótulo contendo d
a água, io. ide, Gata e número de conces

20 tvinte) litros
& Origem da água mineral

da

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem

]

oripe
número de conce o da lavra, prazo de validade - pacute com 12 unidades,

às, garrafa tipo pet (polietileno
terefiatato), transparente, resistente à impactos, com capacidade de 590 mi, |

rtável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a |
da água mineral coma: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

PCT 1.573 R$30,11

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gós, acond
polieri

da égua mineral como: nome da fonte, natureza da água, loc
número de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades

ionada em copo de
19, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a

alidade, data é R$32,98 R$ 84.164,95

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem pá
propriedade da fornecedora, fabricado em polieti
et nável, transparente, r

a
cara e devidamente higie
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de con
tavra, prazo de validade

ndicionado em garrafão de
no de escelente qualidade,

istente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
zado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral

oda

UNID. 21.240 R$19,33 R$410.559,20

ÁGUA MINERAL 500 mt: 1
terefialato), transparente, stente a impa:

6 d vel, embalado em plástico e devicdam igignizado.
ori mineral como: nome da fonte, natureza da água, Lacalid
número de concessão da lavra, prazo de validade — pacote com 12 unidades.

ural, potável, sem gós
com capaci

m da águ:

garrafa tipo pet (polietileno
de 500 ml,

ulo contendo à
data e

4,727 R$30,11 R$ 142.329,97

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 849.250,60

1.2. Em cumprimento ao inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 em sua atual redação, os itens 1,
2e3, desta licitação, referente à cota reservada de até 25% será destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte. Eositens4,5e 6, correspondente a cota principal de 75%
ou mais será de concorrência livre.

1.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

1.2.3. Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o
mesmo item/produto, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente
vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item/produto.

1.2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor civic! - MEI, nos limites previstos da Lei à
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1.3.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constantedo Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA LeiNº14.133DE1º DE ABRIL DE 2021.

1.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidadecom as disposições nela contidas.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 849.250,60 (oitocentos e quarenta e nove mil duzentose cinquenta reais e sessenta centavos).

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Adescrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4,2, Não seré admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO



5.2. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Chanceler Edson Queiroz, Nº 2460 - Centro -
CEP: 62.850-000, Cascavel/CE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação(terá como responsáveis: NX

6.6.1. FISCAL DO CONTRATO
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Gabinete da Prefeita: Eduardo Moreira Cruz - Portaria: 02.01.212/2025.
Secretaria da Fazenda: Neyla Sávia Rocha Silva Rabelo - Portaria: 02.01.191/2025.
Secretaria de Planejamento e Administração: Gessica Hellen Rebouças Costa - Portaria:
02.01.185/2025.
Secretaria de Obras: Antônio Ivanir Oliveira Peixoto Neto - Portaria: 02.01.187/2025.
Secretaria do Meio Ambiente: Idalécio de Alencar Felício - Portaria: 02.01.186/2025.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Emanuelle Silva Marques - Portaria:
02.01.182/2025.
Secretaria de Saúde: Waleska Esteves Batista —Portaria: 02.01.181/2025,
Secretaria de Cultura: Jane Maria do Nascimento Otiveira - Portaria: 03.02.006/2025.
Secretaria de Desporto e da Juventude: Herdson Santiago de Sousa - Portaria: 02.01.192/2025.
Secretaria de Agricultura, Pesca e Defesa Civil: Francisco Jeferson da Silva Castro — Portaria:
02.01.190/2025.
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania: Arthur Ferreira Fonseca Vale - Portaria:
02.01.218/2025.
Secretaria de Infraestrutura: João Gervásio Alves Tabosa - Portaria: 31.01.004/2025.
Secretaria de Educação: Daniele Bizerra Silva - Portaria: 02.01 213/2025.
Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social: José Jeová Ferreira Júnior - Portaria:
03.02.007/2025.

6.6.2. GESTOR DO CONTRATO
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Gabinete da Prefeita: Renan Lima Ribeiro - Matrícula: 166287-2.
Secretaria da Fazenda: João Paulo Abreu Patricio - Matricula: 166284-8.
Secretaria de Planejamento e Administração: Carlos Octavio Raupp Bessa - Matrícula: 166293-7.
Secretaria de Obras: Giovani de Castro Ramos - Matrícula: 1664334-4.
Secretaria do Meio Ambiente: Ednatdo Lima - Matrícula: 166291-0.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo: Lauro Paiva Cardoso Júnior - Matrícula:
166290-2.
Secretaria de Saúde: Elaine Cardoso Abintes - Matrícula: 186300-3.
Secretaria de Cultura: Eleonardo Silva de Souza - Matrícula: 166357-7.
Secretaria de Desporto e da Juventude: Luciedson Freitas das Silva —- Matrícula: 166288-0.
Secretaria de Agricultura, Pesca e Defesa Civil: Francisco André Faustino Monteiro —- Matrícula:
166292-9.
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania: Luis Sérgio de Sousa Lemos - Matrícula: 166295-3. |
Secretaria de Infraestrutura: Jorge Thalys de Lima Pereira - Matrícula: 167509-5. Nf ,
Secretaria de Educação: José Ribamar Ferreira Júnior - Matrícu la: 166647-9.
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Eiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Leinº 14.133, de 2021,art. 117, caput.

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lein? 14.133, de 2021,art. 117,8519)

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se foro caso.

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestordo Contrato

1 Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2650, Cascavel -
Vá



6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, aexemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins deatendimento da finalidade da administração.

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de quetrataoart. 158
da Leinº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finalcom informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de suá'conformidade com as especificações; 25 4constantes no Termo de Referênciae na proposta. / Nd- Ff an”

Av, Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo/



7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da notafiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade equantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15
(quinze) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, porigual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais,

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Leino 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurançados bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.91. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite deque trata o inciso Il do art. 75 da Leinº 14.133, de 2021. ,
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1.0 prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. 08 dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4.0 período respectivo de execução do contrato:

7.10.5.0valora pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante:

7.12. À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério cio contratante.

7,15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetua jo, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Av, Chanceier Edson Queiroz, R. Rio Novo,
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo Correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos.

Prazo. de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaçãoda despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, medianteaplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legistação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento d a proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO PORITEM.
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8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei, tenha validadepara fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

-Bov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;hay

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada Unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas Jurídicas do local de suasede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ogera, com averbação no Registroonde tem sede a matriz.



8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nostermos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação comoprodutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.
17a19€e 165).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal co Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leisdo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu remo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Mupicipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con brre; ÀMa /
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8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios dotratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova deinscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Leinº 14.133, de 2021,art. 69, caput, inciso HD;

8.25. Balanço patrimonial, L, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências dahabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sidoconstituída há menos de 2 (deis) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela ReceitaFederal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices deLiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capitalmínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criacias no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências dahabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14, 133, de2021,art. 65, 819).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçãoassinada por profissional habil litado da área contábil, apresentada peló fornecedor.

Qualificação Técnica



nd

8.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial dofornecedor.

8.29.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dosatestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outrosdocumentos.

8.30. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação emCertames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.31.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lein? 14.133, de 2091.

8.32. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seusarts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Leinº 14.133, de 2021.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 849.250,60 (oitocentos e quarenta e nove mil duzentose cinquenta reais e sessenta centavos), conforme custos apostos na tabela abaixo.

- Secretaria da Fazenda.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP [COTA 25%)
QUANT. | VALOR UNIT. VALOR TOTAL

pm

ITEM À DESCRIÇÃO | UNID.
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potã

R$ 1.649,00: nome da fonte, natureza da água, los
o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades

|
|
|

itros: natural, potável, sem gás,
ra, falyricado em polie

&v. Chanc:



1 como: nome da fonte, natureza ga água, localidade, data e núr erodeconcsssão dalavra, prazo de validade.
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gés, garrafa tipo pet (polietileno
tereitalato), transparente, r sistente a impactos, com capa e de 500 ml,| descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado, Rótulo contendo à

da águas mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e| número de c o da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unida |

|
PCT 125 R$30,11

|
I

R$3.763,75

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem g + ao ondicionada em copo de |

200 ml. Rútuto contendo a
potietiteno, lacrado com tampa aluminizada; conte

| número de cone da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

R$32,98 R$4 947,00

|
)

= |

ÁGUA MINERAL 20 litros:

| propriedade da forme
+ acondicionado em garraião deatural, potável, sem

cedora, fabricado em polistileno de excelente qualidade,
ave para 20 (vintellitros

i
|
| .| origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
l

sistente a impar
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dad.

lidade, data e número de cor

retormável, transparem OS, COM Cap.

s de origem da água mineral
| como: nome da fonte, natureza da água, |
| lavra, prazo de validade,

R$19,33

|
|
|
|
|

R$36.243,75

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
f ente a impact com capacidade de 590 mi,

tico e devidamente higiei

tereflalato), transparente,

PCT
rtável, embalado em ado, Rótulo contendo a

em da água minsral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, daia é| número de oconcessão da lavra, prazo de validade - pacate com 12 unidades.

|

|
|

|
|

|
|
|

|
|
| R$30,11 R$ 11.291,25

VALOR TOTAL ESTIMADO

|
|
[ R$69. 976, 100

|

|

o |
- Gabinete da Prefeita.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
DESCRIÇÃO [ UNID. T QUANT.[ VALOR UNIT. VALOR TOTAL ||| ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potavel, sem gás, acondicionada em copo de

tendo a
polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mL. Rótulo
Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data 8
número de conces da tavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades,

a õ R$32,98 R$ 1.849,00 |
ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
propriedade da formecedora, fabricado em palistileno de esc |

lente a impactos, com capaciciade para 20 (vinte) litros
o. Rótulo contendo dados de origem da água mineral

da

turnável, ranspareme, r
cada e devidamente higienizad
como: nome da fonte, natureza da água, tocalidade, data e número de conc
lavra, prazo de validade,

UNID. 375 R$198,33 R$7.248,75

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem g s, garrala tipo pet (polietileno
te a impactos, com capacidade de 500 ml,

mávei, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

ão da lavra, prazo de validade =pacóts com 12 Unidades.

tereítalato), wansparente, r

número de conc

so R$30,11 R$1 em2 m3

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natu ada em copo de

ado com tampa aluminizada; contendo 200 mi, Rótulo contendo à

potável, sem gás, acondic
potiatileng, |

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de conc: da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unida

12

R$32,98 R$ 4.947,00

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garratão de/V/
propriedade da fornecedora, fabricado em polietileno de exé Calente qualide
retornável, transparente, r inte a impactos, com cap. cidogg pará 20 fvinte)

UNID. 1.125 R$21.746,25

x TE
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| cada e devidamente higinizado. Rótulo contendo daios de origem da água mineralcomo: nome da fonte, natureza da água, tocalidade, data e número de contevra, prazo de validade.
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem » garrafa tipo pet (polietilenotereitalato), transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 mitével, embalado em Plastiio e devidamente higienizado. Rótulo contendo aOrigem da água mineral como: nome da fonte, nature

á da lavra, prazo de validade - p “cute com 12 unid

Po
|
|

da água, localidade, data & | |
|

150 R$30,11 R$4.516,50

VALOR TOTAL ESTIMADO R$41.613,00

|
|
|
|
|
|

- Secretaria de Saúde.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. | VALOR UNIT.| VALORTOTAL
]

| Origem da água mineral co

ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de
com tampa alumin entendo 200 ml, Rótulo conten

nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
ua com 48 unidades

oa
polietileno, lacrado

número de concessão da lavra, prazo de validade —

Cx

ondicionado em garrafão de
do em polietileno de «ecelante qualidade,

para 20 (vinte) litros

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, p
propriedade da formecedora, fabric

ente a impact
cada e devidamente higienizado. Rótulo con
Como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de con

com capacid.

o da
lavra, prazo de validade.

UNID. R$ 48.325,00

wo

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem
tente à impactos, com capacidade de 500 mi,

stico e devidarr

» Barata tipo pet (polietileno
tervítalato), transparente, re

nte higienizado. Rótulo contendo a |
a mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data &

da lavra, prazo de valida pacote com 12 unidades,

cartável, embaiado em piá
origem da
número de ci

R$ 4.518,50

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇ,ÃO),
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem acondicionada em copo de
polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a
Oligem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de con o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

cx

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sam gás, acondicionado em garrafão de
cora, fabri º em polislileno de excelente qualidade,

retornável, transparente, resi tente a impactos, com capacida de para 20 (vinte) litros
cada € devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral
como, nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de conte

proprsdade da forme

lavra, prazo de validace.

UNID. R$ 144.975,00

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrala tipo pet (polietiieno
tersftatato!, transparente, resistente à im mm capacidade de 500 mi,

artável, embalado em plástico é devidamente higienizado. Rútulo contendo a
alcomo: nome da tonte, natureza da água, localidade, data e
da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades,

de
da água min

numero de cor

R$ 13.549,50

100 R$32,98

2.500 | R$19,33

150 R$30,11

300 R$32,98

7.500 R$19,33

«50 | R$30,11

VALOR TOTAL ESTIMADO R$224.558,00

- Secretaria do Desporto e da Juventude.

/s /
(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA MEZÉPP/COOP (COTA 25%)ITEM DESCRIÇÃO Í UNID. I QUANT. | VALOR UNIT. [ VALOR TOTAL

er Edson Queiro Eàv Cha
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ÁGUA MINERAL 200 mi; natural, potável, sem gós, acondicionada em copo de |poiietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml, Rótulo conte a | aorigem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, locali
do da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unica

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, putável, sem pó

R$32,98 R$824,50número de cone

acondicionado em garralão de
ora, fabricado em polietiteno de & celente qualidade,

istente a impactos, com Capacidade para 20 (vinte) litrosada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral |

|

UNID 70 R$ 19,33 R$ 1.353,10| Como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão daÀ lavra, prazo de validade.
| * ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem Eós, garrafa tipo pet (polietilenof tereltalaio), transparente, resistente a impact com capacidade de 500 mi,

cartável, embatado em Plástico e devidamente higienizado, Rótulo contendo a PCTorigem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data enúmero de co o de lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades,
|

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO), |ÁGUA MINERAL 200 ml: natura!, potável, sem Eás, acondicionada em copo de | | | I |polietiteno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mt. Rótulo contendo a cx 75 | R$32,08 R$ 2.473,50slcomo: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e |So da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

R$30,11 R$15.055,00 |
]

DR

E

|
Í

|
|/
|
| origem da água m
| número de co
— ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gés, acondicionado em garrafão de] prop ie da fornecedora, fabricado em polietiteno de es nte qualidade,

|
ável, Wansparente, l) npactos, com capa rara 2! )

$ nável, transparente, ente a impactos, com apacicade para 2 O (vintejtitros UNID. 210 R$19,33cada e devidamente higienizado. Róluto contendo dados de origem da água mineral
o da

como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é número de conce
| lavra, prazo de validacie

ÁGUA MINERAL 500 ml natural, potável, sem gás, garrafa tipo per (polietiteno
| tsrsftalato), transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 mi,E: Jescartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 1.500 R$30,11 R$45.165,00| origem da água al como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

número de conce ia lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidas es

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 68.930,40

- Secretaria da Cultura.

| (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) |CTEM | DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. [ VALOR UNIT. VALOR TOTALai ÁGUA MINERAL 200 mt: natural, potável, sem Eós, à
iteno, lacrado com tampa alui minizada; contendo 200 ml. Rótulo « oniendo a cx 25 R$32,98 R$824,50nda água mineral como: norne da fonte, natureza da água, localidade, data é

2 da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.
ondicionado em garrafão de

ndicionada em copo de

| número de cone
[ ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potavel, som gás

propris: m ra, fabricado em polietiteno de cs
| returnávei, transparente, istente a impactos, com capacidade para 20 (vinte)litros
| cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral
| como: nome da fonte, natureza da água, loc calidade, data e número de concessão da| tavra, prazo de validade
| ÁGUA MINERAL 500 mt: natural, potável, sem gás, garrula tipo pet (polietileno

|
|

ceiante qualidade,

UNID. 100 R$19,33 R$ 1.933,00
n

| reta Wansparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 mi,
9 € devidamente higienizado. Rótulo «

Origen da água minsral como: nome da fare, nalureza da água, localida

| descartável, embalado em ptástic PCT 25 R$30,11 R$752,75 qu
| número de

/
*. Chanceier Edson Queiroz, R 'Rú Novo e 2850, Cascavel - CE
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“ascave
]

» Scondicionada em copo de |
|

ÁGUA MINERAL 200 mi: natural, potável, sem gá
potietiteno, lacrado com tampa aluminizada; contando 200 ml. Rótulo contendo a
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da égua, localidade, data enúmero de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

R$32,98 R$2.473,50

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gés, acondicionado em garrafão de
proprisdade da fornecedora, fabricado em Poligtileno de excetente qualidade,

istente a impactos, com ca; cidade para 20 (vinte) iitros
retornávei, transparente, nº

como: nome da fonte, natureza cia água, localidade, data e número de cor da
lavra, prazo de validade

UNID. R$19,33 |

ÁGUA MINERAL 500 ml: naturai, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
Stente a impactos, com capacidade de 500 mi,

descartável, embalado em fico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
origem da água mineral com ame da funte, natureza da água, localidade, data e
número de co ssão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades Í

tereftalaio), transparente, 1

75 R$30,11 R$2.258,25

|
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 14.041,00 o!

|

- Secretaria de Agricultura, Pesca e Defesa Civil.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. | VALOR UNIT. VALOR TOTALÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de

poielileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a
origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de cono: o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

12 R$32,98 R$395,76

Mm

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sam gás, acondicionado em garrafão de
proprisdade da fornecedora, fabricado em potietileno de excelente qualidade,
iRtormável, transparente, resistente a impac acidade para 20 (vinte) litros

adia e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de Origem da água mingral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da

18, COM

lavra, prazo de validade.

UNID. R$19,33 R$ 1.159,80

ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietiieno
tersftalato), transparente, resistente a impactos, com capacidade de 500 mi,
descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
origem da água mineral como: nome da fonte, atureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidad

PCT R$30,11 R$752,75

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇ.ÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de

am tampa aluminizada; contendo 200 mi, Rúlulo contendo a
polietileno, lacrado

m da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data &
- Caixa com 48 unidadero de concersão da lavra, prezo de vali

Cx 38 R$32,98

o

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
propriedade da fornecedora, fabricado em polistileno de excelente qualidade,
retornável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
Caia & devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de grigem da água mineral
como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de concessão da
lavra, prazo de validade,

UNID. 180 R$19,33 R$3.479,40

ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem
tereitalato), transparente, resi
descartável, embalado em pi R$30,11 R$2.258,25



Ta

Lu

7 Origem da água mineral o. o: nome da fonte, natu
| número de conc o da lavra, prazo de validade = Pacoúte com 12 unidades.

era da água, Incalidade, data e |

Agora cuidando de

As
5
uy
o
v

VALOR TOTAL ESTIMADO

|
| —

R$ 9.299,20 4

- Secretaria do Meio Ambiente.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. VALOR UNIT. | VALORTOTAL |

a

SS
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de

| polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótuto contendo a
| Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unid.

12 R$32,88 R$ 395,76 |
| número decon

ÁGUA MINERAL 20 litros:
propredade da form
tetornável, transparente, re

tável, sem acondicionado em garrafão de
il elente qualidade,

idade para 20 (vinte) litrosstente a impactos, com capao
tente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral

da

| cada e devic
| Como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de cone

iavra, prazo de validade.

UNID. 75 R$ 1.449,75

ÁGUA MINERAL 500 mt: natural, potável, sem Eós, garrafa tipo pet (polietileno
| terefiaiato), transparente, resistente a impactas, com capacidade de 500 mt,
| descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado, Rótulo contendo a

origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
da lavra, prazo de valiciade - pavote com 12 unidadesnúmero de cor

PCT 12 R$30,11 R$ 361,32

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃ
E

RR

ny ta em copo de

ontendo a
, data é

[ ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acond
| polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótul

Ofigem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, tacalid
número de cc da tavra, prezo de validade - caixa com 48 unidades.

R$ 1.253,24

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
propriedade da fornecedora, fabricado em polietileno de excelente qualidade,
retomável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral

| como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de cone ãssão da| lavra, prazo de validade.

UNID. 225 R$19,33

* ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem garrafa tipo pet (polietileno
site à impactos, com capacidade de 500 mi,

e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
data e

tersilalato), tra iene,

escartável, em

de fonte, natureza da água, loca
Origem da água mineral como: nome

| número de cons o da lavra, prazo de validade -pã

38 R$30,11 R$1.144,18

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.953,50

- Secretaria de Obras.

L. (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))ITEM [ DESCRIÇÃO [ UNID. | QUANT. VALOR UNIT, | VALOR TOTAL || ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de | | |
| |

||] 4 | polietileno, lacrado com tampa atuminizada; contendo 200 ml, Rótulo contendo a cx sq R$92,98 R$ 1.649,00 || Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e |
|número de concossão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades. «4 | Í |H i r ui ntóvel pá aco " ado go à ao

| 2 ÁGUA MINERAL 20 litros: naturai, P vel, sem Ess, acondicionado em g talão de; UNID. | 325 R$19,33 | R$ 7.248,75 |í propriedade da forme ora, fabricado em potistileno de excelente Ajualidade, | I ; Í Í



elornável, transparente,| |
(vinte) litroscaca e devidamente higi

Esistente a impactos, com capacidade para
ado. Rótulo contendo dados de origem da| Como: nome da fonte, natureza da ógua, localidade, data e número de con |lavra, prazo de validade,

|
|

ÁGUA MINERAL 500 ml: naturai, potável, sem g garrata tipo pet (polietilenon tente a impactos, com capacidade de 590 ml,
teref to), transparente, 1
descartável, embalado em ptéstico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a | PCT R$30,11 R$1.505,50Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e |

||
|
]
]

| número de concessão da lavra, prazo de validade — pacote com 12 unidades.

co

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natuat, potável, sem gés, acondicionada em copo de |polietileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml, Rúluto contendo aOrigem da água mingral coro: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é |número de co :ã0 da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades |E |

150 R$32,98 | R$ 4.947,00

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, cem gs, acondicionado em garrafão de
ora, falricado em polietileno de escelente qualidade,

para 20 (vinte) litros

ropúedade da forr
retornável, transparente, resistente a impactos, com capacic
cada e devidamente higienizado. Rútulo contendo dados de origem da água mineralcomo: nome da fonte, natureza de água, localidade, duta e número de concessão da

1.125 R$1 o&UNID, R$21.746,25o
E

lavra, prazo de validade,
ÁGUA MINERAL 500 ml;

|
|
|
| tersitatato), transparente, res

|
I

garrafa tipo pet (polietileno
m capacidade de 500 mi,

ural, po

tente a impactos,

|
|| |PCT | 150 | R$30,11 | R$451850EA

descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a
onigem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidar e-data e |
número de con da tavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades. [ | |Lo

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$41.613,00 |

- Secretaria de Planejamento e Administração.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (GOTA 25%4))ITEM | DESCRIÇÃO [ UNID. QUANT, [ VALORUNIT. | VALOR TOTAL

e

| ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gés, acondicionada em cor |polistileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a A N. . , co ox | so R$32,98º | origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data &| | número de con o da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidad
[ne | ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem, gás, acondicionado em garrafão de

dora, fabricado em palietileno de « ente qualidade,
tentea impactos, com pacidade para 20 (vinte) litros
to, Rútulo contendo dados de origem da água mir

ome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de con

R$ 1.649,00

| propriedade da fores
fetornável, tran:

UNID. 500 R$19,33 R$ 9.555,00

iavra, prazo de validade.
ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno

] tereftaiato), transparente, resistente q impactos, com cap ade de 500 ml,
artável, embiatado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT 50 R$30,11 R$1.5Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e

do da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades. I
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).

ÁGUA MINERAL 200 ml: nalural, potável, sem + acondicionada em copo de Í | |polietileno, iacrado com tampa aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a | R$32,98 R$ 4.947,00 |
| |y

i
||
|
|

número de con

ES

son Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2550, Cascavel!



“a

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem Eá em garrafão depropriedade da fores dora, fabricado em pol te qualid
tetoriável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litrcada e devidamente higienizado, Rótulo contenda dados de origem da água mineralcomo: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é número de con: dalavra, prazo de validade.

ndicionad a

s
R$19,32

o PM“1, 0S 6o dl
5 Página
w |

z:
W:
2

o

>»5 ()
&—Rúbica 95

e voce.Agora cuilando

R$ 28.905,00

| número de con:

ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem gás, garrafa tipo per (polietileno [
tersftalato), transparente, resi com capacidade de 500 mil, |descartável, embalado em plá
origem da água mineral cc

da lavra, prazo de validade —

nte a impacto
stico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a |

ômo: nome da fonte, natureza da água, tocatidade, data e
ácate com 12 unidades.p

R$30,11

||

| R$4.516,50

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$51.278,00

|||

|
—)

- Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo,

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))
UNID, QUANT. | VALORUNIT. j

VALORTOTAL |
DESCRIÇÃO

ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, vel, sem gó
polietileno, lacrado com tampa alumi izada; contendo 200 ml. Rótulo contendo a

fal como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e
do da lavre, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

S, acondicionada em copo de

ori
número de conce

:m da água m cx 125 R$32,98 R$4.122,50

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, condicionado em garrafão depropriedade da fornecedora, fabricado em polietileno de escelente qualid
retor stente a impactos, com capacidade para 20 (vinte) litros
cala e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral
como. nome da fonte, natureza da água, localidade, data é número de con

m gó

le,vel, transpa

tavra, prazo de validade.

UNID. 75 R$19,33 R$ 1.449,75

ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
tersftalato), trans & com acidade de 500 mi,
descartável, embalado em plástico e devi rente higienizado. Rótulo contendo a
ongeim da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data &
número de concessão da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades.

slanie a impacto

125 R$30,11

(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).
ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, ável, sem gás, acondicionada em copo de
Botistileno, lacrado com tampa alumin zada; contendo 200 mi. Rótulo contendo aor nda água mineral como: nomes da fonte, natureza da água, localidade, data énúmero de cond q da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades |

R$32,98 R$ 12.367,50

ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de
ota, febricedo em polietileno de ex te qualidade,

rhável, transparente, resistente a impactos, com capacidade para 20 tvinte) litros
D Cados de origem da água mineral

Cala e número de concessão da

propredades da form

izado, Rútulo contecarla e devidamente hig

como: nome da forte, natureza da água, focali
lavra, prazo de val

UNID. moRNa R$19,33 R$4.349,25

ÁGUA MINERAL 500 ml: naturai, potável, sem gás, garrafa tipo pet (palistiieno
com capacidade de 500 ml,

jenizado. Rótulo contendo a —
artável, embalado em plástico e devidamente hi

Origem da águs mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data €
ju da lavra, prazo ce validade - pacote com 12 unidades

número de con

375 R$30,11

VALOR TOTAL ESTIMADO Ê



O (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) !EM Lu DESCRIÇÃO | UNID. | QUANT. VALOR UNIT. | VALOR TOTAL |
” | ÁGUA MINERAL 200 mi: netural, por

ua |

l
VALOR TOTAL ESTIMADO | R$ 42.633,00 |

vel, sem gás, acondicionada em copo de | | | É
| 4 | Polietileno, lacrado com tampa alumi da; contendo 200 ml. Rótulo contendo a [cx | 100 | R$328 | R$3208 00 |
| (origem da ápua mineral como. nome da fonte, natureza da água, localidade, data é | - | | 98 ] $ 3.229,00 f
| | número deconc 1 da lavra, prazo ce vali É | | | | |no ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gós, acondicionado em garralas de Ia | | | || propriedade da tom. adora, fabricado em polietileno de ex nte qualidade, | | | ! |

ls | fetormável, transparente, fesistente a impactos, com capacidade Pare 20 (vinte) litros | UNID | 225 | as1933 | Asa 349,25 |
| | cava e devidamente higienizado. Rálulo co tendo dados de origem ca | | | | || | come: nome da fonte, natureza da água, Invalidade, data e número de | | |Í | lavra, prazo de validade,

| | | | |]o” | ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potavel So garrafa tipo pel (palietilano | | | | |º Í O), Nansparente, resistente a impa: -« COM Capacidade de 5 |
| !

ia ] rtável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a | PCT | 100 R$30,11 R$3011,00| | e da fonte, natureza da agua, localidade, data e | | | || | o da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades, | Í íEO
(COTA PRINCIPAL “AMPLA PARTICIPAÇÃO). naOT “ÁGUA MINERAL 200 ml: ural, potável, sem g acondicionada em copo de | I | |a no sho, lacrada com tampa alumini o 200 mi. Rótulo contendo a. ex 300 | R$32,98 | R$9. 294,00Origem da água mineral como: nome da ton natureza da água, localidade, data é ] | º |o | número de concessão de lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades. do | | | || Í ÁGUA MINERAL

à, acandicionado em garraião de | | | || | propri etileno de escriante qualidade, | | | | |E | retormável, transparente ente a impactos, com car ade para 20 (vinte) litros 4i o | cada e devidamente higienizado. Rótulo contendo dados de origem da água mineral | UNID, | 578 | R$19,33 | R$13.047,75 || Í vo: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é número deco são da | | | | |lavra, prazo de validacie.
| | | íDo “Tãcua MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gartafa tipo pet (polistilano | | | — || tereftalato), transparente, res Steiite a impacto m capa e de 590 ml, | |

|[6d descartável, embalado em plástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT | 3s00 R$30,11 R$9.033,00 || | origem da água minsral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é | |
|L [número de con da lavra, prazo de validade - pacote com 12 unidades, l | l |

I

- Secretaria de Educação.

potável, .
ÁGUA MINERAL 20 los: natural,

ndi

º (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) 1E o : QUANT. QUANT. | QUANT. | I |
mr E Â NID. | f VALOR UNIT. VALOR TOTAL

EM | DESCRIÇÃO V | 0801 | 0802 | TOTAL | | |
L e

; rt 7| ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem Eós, | | | | || acondicionada em copo de potietiteno, lacrado com tampa | | Í | || 4 | aluminizada; contendo 200 ml. Rótulo cos tendo a origem da água | cx 10 400 [200 R$32,98: | mo: nome da fonte, natureza da água, localidade, data | | f
HI
| | e número de co do da lavra, prazo de validade - caixa com | | º º| AS unidades

| | |
E

|

| | fabricado em Doiletileno de2
ú 750 .! | Wansparente, resistente a impacto: de para 20

| |
| | vinte) litros cada e devidamente higienizado. Rótulo con | ! || | dados de origem da água minerai como: nome da fonte, nat L | Í
ll



alidade, Guta é número de cor
|
* ÁGUA MINERAL 500 mk natural, potável, sem &| pet(potigtleno tereltatato), transparente,

com capacidade de 500 ml, de. artável, embalado em pl
devidamente higienizado. Rótulo contendo a origem da água

enome da fonte, natureza da água, localidade, data
m

snte a impa

co e

125|
| mineral com
]| enúmero de concessão da lavra, prazo de validade —
| iZuniga pacote

|
|

125 | R$30,11

|
(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPA

n água MINERAL 20 litros: notural,

FÁGUA MINERAL 200 mi
po de polietileno,

“do 200 mL Rótulo cont

natural, potável, sem g
tado com tampa
ca crigem da água

w&Sureza d.
razo de validar

água, toc
de concessão da lavra,

| 48 unidades.

|
|

E

|
300 500

potável, sem gós,| Scondicionado em garratão de propriedade da fornecedora, || abri
8 |

|| dados de origem da águas

transpa tente a impactos, com capacidade para 20
tona s

em polietieno de escetente qualidade, retornável, |
Í
/ UNID. |(vinte) litros cada e devidam nizado. Rúiulo contendo |

no: nome da fonte, natureza
da lavra, prazo

| da água, localidade,
| de validade

2.250 4.500 R$19,33

* ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, sem
! « Earrafa tipopetipolistileno tereftatato), transparente, resistente a im cias, |

Í

cidade de 500 ml, cl Scartável, embalado em plástico e
ente higienizado. Rótulo contendo a origem da água

munsral como: nome da fonte, natureza da ávua, localidade, data Ê
da lavra, prazo de validade - pacots com |

I

coma

375
devica

|6 |

| e número de con
| Í2unidades

750 R$30,11

VALOR TOTAL ESTIMADO |
or

- Secretaria de Infraestrutura.

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%))PF TEM DESCRIÇÃO [ UNID, QUANT. | VALOR UNIT.+
| ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, poi acondicionada em copo depolistileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mL. Rótulo contendo a

ae

ivel, sem pá

Lcomo: nome da fonte, natureza da água, localidade,
o m da água min
número de conco lavra, prazo de validade - cana com 48 unidades,

|
|
oa R$32,08

[VALOR TOTAL

| ÁGUA MINERAL 20 litros: nalural, pot ndicionado em garratão de| Propriedade da for
el, sem gá

do em palietileno de ex
eciora, fabric inte qualidade,

Stente a impactos, com capacir de para 20 (vime) litros
- Rótulo contendo d

| ielormável, transparente,
| Cada e devidamente higient
| Como: nome da tonte, natureza da água, localidade, data e número dec

os de origem da água mineral
o da| lavra, prazo de validade.

100 R$19,33

* ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, gorrata tipo pet (polietileno| tereftaiaio), transpare tente a i Com capacidade de 500 ml,| tico e devidamente higienizado, Rótulo contendo a
da fonte, natureza da água, tocali

a da lavra, prazo de validade - pa
| número de conce

12 R$30,11



(COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).ÁGUA MINERAL 200 ml: natal, potável, sem pé *, acondicionada em copo de 1j
T o!| , poligtiteno, tacrado com tampa alumini ; Contendo 200 mL. Rótulo cor a | e | |oo Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, dala e | “+ | às R$32,08 | R$1.253,20 || número de do da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades. | | | | |— | ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem g ondicionado sm garrafão de | | | Í n! | propria polistileno de escelente qualidade, | | || 5 fetornável, transps ente, nó sair ” capacidade para 20 (vinte) titros | UNID | 300 asi9,3s | || e devidamente higienizado. Rótulo tendo dados de origem da água mineral | | |] |f como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data é número de concessão da | | || lavra, prazo de validade

| | | || ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrala tipo pet (polietileno | | | || tereftaisto), transparente, resistente a impactos, com capa e de 500 ml, | | |5 | de ávei, embaiado em pléstica e devidamente higienizado. Rótulo contendo a PCT se | R$30,11 | R$1.144,18 || | Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, tocalidade, data é | | | || número de conc da lavra, prazo de validade - p: te com 12 unidades I | | H|
VALOR TOTAL ESTIMADO | R$1,0.886,50 |

- Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social,

(COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) || mEM | DESCRIÇÃO | UNID. | eo son Sora | VALORUNIT. | VALORTOTAL || [ÁGUA MINERAL 200 ml nalurai, potável, | ! || acondicionada em copo de polietileno, lacrado com tampa f | i| o aluminizad nitendo Z00 ml, Rótuio contendo a origem daágua | ex 55 | E, | 37 R$32,98 R$ 1.220,26 || | minscal como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data | ]| | e numero de co o da lavra, prazo de validar Gixa com | /
|| | aBunidad:

|| ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável som : | | | || | acondicionado em garrafão de propriedade ca tom N |
| || | fabricado em polietileno de e + Tetornável, | |

|» | Wansparente, resistente a imp vidade para 20 | UNID. 375 | 135 s00 R$19,23 n$9.6es00 || vinte) litros cada e devidamente higienizado. Rútuto contendo Í Í| | dados de origem da água mineral como: nome da fonte, natureza | | || da água, localidades, data e número de cone lavra, prazo |
|L | de validade. | | || * ÁGUA MINERAL 500 mi: natural, potável, [ Í | | || | Olislileno tersitalato), transparente, r | | | || Mm Caf dade de 300 ml, rtável, embalado em pi
Í0 3 devinamente higienizado. Rótulo contendo a origem da água | PCT 62 37 so R$30,11 R$2.980,89 |' | mineral como. nome da fonte, natureza da água, localidade, data | | || enúm o da lavra, prazo de validade - pacote com | ' | | |o unidades, | j | | || (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO).' ÁGUA MINERAL 200 ml natal, polavel” sem ga |! | acondicionada em copo de elisno, lacrado com tampa |

a | atuminizad ntendo 260 ml, Rótulo contendo a Origem da água
R$32,98 R$ 3.726,74

|
|
l

mingralcormo: nome da fonte, natureza da água,
e número ge conc

| AS unidades

alidade, data |
ão da lavra, prazo de validade - caixa com



| | ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gá
|| | acondicionado em garrafão de propriedade da fomecedora

| fabricado em polietileno de = etente qualidade, retorná |
| | transparente, res nte a impactos, com capacidade para 20 | | N| | (vinte) litros cada e devidamente bigianizado. Rótulo contendo | UNO. | 1425 | ss 1.590 | R$19,33 | 8$28,985,00| | dados de origem de água mineral como: nome da fonte, natureza | | | | | |j | Ga água, localidade, data e número de co | | |] | devalicade, ] | | |

ÁGUA MINERAL 500 ml: ratural, | Í || | pet(potietteno terelialato), transp: | | | | || | com capacidade de 500 ml, d |
| || | devidamente higienizado, Rótulo contend a Origem da água | PCT | 188 | 13 | 301 R$30,11 | R$9.063,11 || | mineral como: nome da fonte, natureza de água, localidade, data | |h | enúmiero de con ão da lavra, prazo de validade - pacote com |. | 12unidades. | l | |o

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$55.651,00 |

- Quantitativo Total.

E (COTA RESERVADA - DIFERENCIADA PARA ME/EPP/COOP (COTA 25%)) ÍTEM | DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL |ÁGUA MINERAL 200 ml: natura, potável, sem Eés, acondicionada em copo de |a . || | polistiteno, facrado com tampa aluminizada; contendo 200 mi. Rótulo contendo a | cx sas R$32,98 R$ 27.967,04Srigam da água mineral como: nume da fonte, natureza da água, localidade, dela é
| númeço de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidades.

In ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de || | propriedade da former » fabricado em polietileno de excelente qualidade, || 2 | eras nável, transparente tea impactos em capavide e para 2% (vinte) tuas UNID. | 7.080 R$19,38 R$130.255,40| cada e devidamente higienizado. Rúlulo contendo Caos de origem da água minerai || como. nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número de con || | lavra, prazo de validade | | |I | ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável: | | |t | tereitalato), tansparente, ré
|[3 d tável, embiatado em plástico & devidamente higienizado. Rótulo contendo à PCT | 1.573 R$30,11 R$47363,03 |Origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade, data e l || número de conce o da lavra, prazo de validade - pacots com 12 unidades |o (COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO). || ÁGUA MINERAL 200 ml: natural, potável, sem gás, acondicionada em copo de || 4 potigtileno, lacrado com tampa aluminizada; contendo 200 mt. Rólulo contendo a cx 2.552 R$32,88 R$ 84.164,96i Origem da água mineral como: nome da forte, natureza da data e f| número de concessão da lavra, prazo de validade - caixa com 48 unidade: i |f ÁGUA MINERAL 20 litros: natural, potável, sem gás, acondicionado em garrafão de

| de da formecedora, fabricado em polietileno de escelente qualidade,
| 5 tor néável Vansparente, resistente a impactos, com e É idade para 20 fvinte) ttros UNID. 21.240 R$19,33 R$ 410.569,20f cadae gde mente higienizado. Rótulo contendo dados de Oongem da água mineral
| | coma: nome da fonte, natureza da água, localidade, Guta 8 número de cone o da| | iavra, prazo de validade, |

| ÁGUA MINERAL 500 ml: natural, potável, sem gás, garrafa tipo pet (polietileno
| tereitaluto), transparente, resistente a impacios, com capacidade de 500 ml,1 6 descartável, em o em ptástico e devidamente higienizado. Rótulo contendo à PCT 4.727 R$30,11 R$ 142.329,97| origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, loc tidade, data e |

número de conces



VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA À LICITAÇÃO | R$ 849.250,60 |

9.2, Para o Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciade eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras oudos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11,462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nostermos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Leino 14,133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto paraa contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Em atendimento ao 8 3º do art. 86, da Lein? 14.133 de 1º de abril de 2021, será permitida a adesão àata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública, permitindo a ampliação doacesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.

10.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a
eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com osprincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 224/2020, 2736/2023
e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que requer umajustificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa domercado e uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através doregistro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deveconsiderar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, como a redução detempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

Bi.Além disso, a adesão deve estar em harmonia cor os objetivos estratégicos do órgão ou entidade,
contribuindo para a otimização de recursósea melho

f



Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivadade forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quaisbenefícios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso coma gestão fiscal responsávele com a obtenção de valor para o dinheiro público. Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quandobem fundamentada e justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência naAdministração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços,sempre em proldo interesse público.

11. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

11.1.4 indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização docontrato ou de outro instrumento hábil.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DAS SANÇÕES

12.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº14.133, de 2021, garantida e prévia e ampla defesa.

12.2. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no item anterior ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso | do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave;
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos | ao XIl do referido art. 155;
C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos Il ao Vil do citado
artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Villao XII do referido artigo 155, bem gômo nos demaiscasos que justifiquem a imposição da penalidade mais Eave. , " o:

/ /

Vo UT N
“er Edson Queiroz, R Rio Rbvo, Nº 2650, Cascavel -

As O



12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2, As peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

12.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem Superiores ao valor de pagamento eventualmentedevido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. Este Termo de Referência foi elaborado peta Equipe de Planejamento das Contratações Administrativae aprovada pela Secretaria da Fazenda; Gabinete da Prefeita; Secretaria de Saúde: Secretaria do Desporto eda Juventude; Secretaria da Cultura; Secretaria de Agricultura, Pesca e Defesa Civil; Secretaria do MeioAmbiente; Secretaria de Obras; Secretaria de Planejamento e Administração: Secretaria do DesenvolvimentoEconômico e Turismo; Secretaria de Segurança Pública e Cidadania; Secretaria de Educação; Secretaria deInfraestrutura; Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cascavel/CEvisando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão na formaEletrônica, objetivando o registro de preço para futura e eventual aquisição de água mineral (garrafão 20litros, frasco 500 mle copo 200 mt) para entrega parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias doMunicípio de Cascavel/CE, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido poreste termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo eestabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da contratad ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disbósto da Lei Federal nº14.133/21, e suas alterações.

CascavéliÊE, 17-de-março de 2025.
Xavier ATT A Àsho PEGA Comer o K) ,ch Wonéie Xavier Santana t . A

Membro da Equipe de PlanejamentoLAPortaria nº 02/01.037/2025,4
og



Membro da Equipe de Planejamento
Portaria nº 02.61 .037/2025
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PREFEITURA DEascave 1] Agora cuilando de você.

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo. Nº 2650, Cascavel - CE



OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de água
mineral (garrafão 20 litros, frasco 500 ml e copo 200 ml) para entrega
parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias do Município de
Cascavel/CE.

Av. Chanceter Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2650, Cascavel - CE



MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.: Chanceler
Edson Queiroz, nº 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavel, Estado do Ceará, inscrito no CNP) sobonº
07.589.369/0001-20 por intermédio do(a) Secretaria de » Neste ato representado(a) pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas ——— — nomeado(a) pela Portaria nº de... de.  de20. portador
da Matrícula Funcionalne -, Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, autuado sob o nº. tendo como objeto o. publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP)nodia 4 —!... bem como no site da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE
nodia 4 4, decorrente do processo administrativo n.º. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se aspartes às normas constantes na Leinº 14.133, de 1º de abrilde 2021, no Decreto Municipaln.º 011, de 17 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o —, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo do
Edital de Licitação nº -—, QUe é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxirnas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

| FORNECEDOR: . . Inscrito no CNPJ sobo nº rtENDEREÇO: Nº , BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO:| REPRESENTANTE LEGAL: . CPF: . RG:| TELEFONE: EMAIL:
NEM - - T QUANT. | QUANT.| RIÇÃO / ESPECIFICAÇÃ MARCA | UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL| DOTR DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO ROA | MÁXIMA | MÍNIMA

m2, R. Rio Novo. Nº 2550, Cascavel - C



2.2. À listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a estaAta,

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) nu .

3.2. Além do gerenciador, não há [ou] são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO GERENCIADOR:
FORNECEDOR:

inscrito no CNPJ sob o nº — " .ENDEREÇO: . Nº BAIRRO: + CEP: , CIDADE: , ESTADO:REPRESENTANTE LEGAL: CPE! .RG:TELEFONE: . EMAIL:
ITEM DO . . I [QUANT [ QUANT. | VALORDESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO (MARCA (UNID. VALOR TOTALTR $ G | | MÁXIMA | MÍNIMA UNIT.a f

| |

|
|+
|
|

| ÓRGÃO PARTICIPANTE: o
' FORNECEDOR: inscritonoCNPIsobon?.

ENDEREÇO: Nº, BAIRRO: CEP: CIDADE: +, ESTADO:| REPRESENTANTE LEGAL: . CPE: .RG: oTELEFONE: . EMAIL: a[ITEM DO | 4 : QUANT. | QUANT. VALOR| I / ESPECIFICAÇÃ MARCA | UNID. VALOR TOTALTR DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO R MÁXIMA | MÍNIMA UNIT.

Av Chanceter Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2650, Cascavei - CE



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distritale municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços nacondição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelomercado na forma do art. 23 da Leinº 14,133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelofornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo àexecução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição oua contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pelaentidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, naqualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços parao gerenciadore para os participantes.

er Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2650, Cascavel - CE
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,cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciadore os participantes, independentementedo número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos eentidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro dePreços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distritale municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de quetrata O item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal ecomprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma doart. 23 da Leinº 14.133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

4,10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útilsubsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuênciado fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

8.1.1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro adisponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Leinº 14.133, de 2021.

8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124da Lein? 14.133, de 2021.

Av. Chanceter Edson Queiroz. R. Rio Novo, Nº 2650, Cascavel - CE



3.4.1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada aDossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editalouno aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os Serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observadaa classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original,

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedoresregistrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostaspara o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somenteSerá efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguinteshipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do Licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a atade registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair odireito, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021.
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5.10. Aata de registro de Preços será assinada por meio de assinatura digitale disponibilizada no Sistema deRegistro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidosno edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de feserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes quetrata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital,poderá:

8.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados semredução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida aordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de Preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específicapara a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos Serviços registrados,nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nostermos da alínea “d” do inciso || do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou aSuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os Preços registrados;6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preçosregistrados, nos termos da Leinº 14.133, de 2021.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
71.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Leinº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumpriro compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021, ena legistação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2e noitem 7.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no parágrafo 4º e 5º do art. 86 da Lei Federalnº 14.133/21.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Iilou IV do caput do art. 156 da Leinº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos llou IV do caputdoart. 156da Lein? 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
enconiram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igualteor, que, depois de
tida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se houver).

Cascavel/CE, de de 20.

SIGNATÁRIOS:

- ÓRGÃO GERENCIADOR | NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA

| DETENTOR (A) DO REGISTRO DE PREÇOS | NOME DO (A) REPRESENTANTE ASSINATURA || |
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CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue re
iguais ao adjudicatário:

tação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

[ FORNECEDOR: inscritonoCNPisobon?.ENDEREÇO: Nº, BAIRRO: , CEP: CIDADE: , ESTADO:
REPRESENTANTE LEGAL: . CPF: . RG:TELEFONE: . EMAIL: || ITEMDO . - | QUANT. | QUANT. VALOR |DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO RCA | UNID. | O ; VALOR TOTALTR ç 9 MA DD. máxima | MÍNIMA UNIT. OR TOTA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

[ FORNECEDOR: inscritono CNPJ sobon =| ENDEREÇO: Nº BAIRRO: , CEP: , CIDADE: + ESTADO:
REPRESENTANTE LEGAL: . CPE: . RG:
TELEFONE: . EMAIL:
ITEMDO | - : I QUANT. | QUANT. | VALOR || ESCRI / FI MARCA | UNID. : VALOR TOTALTR DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO ARCA |U MÁXIMA | MÍNIMA UNIT.

|
|

Cascavel/CE, de de 20.

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA
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ANEXO III
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de água
mineral (garrafão 20 litros, frasco 500 ml e copo 200 mi) para entrega
parcelada conforme o consumo da diversas Secretarias do Município de
Cascavel/CE.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº o, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE CASCAVEL/CE, POR INTERMÉDIO DO (A)

E

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.: Chanceler

SECRETARIA DE

Edson Queiroz, nº 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavel, Estado do Ceará, inscrito no CNP) sobo nº
07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de —, Neste ato representado(a) pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). , Nomeado(a) pela Portaria nº »de. de de
2025, portador da Matrícula Funcional nº —  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

» Inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº “—, Sediado(a) na , nº
Bairro: . CEP:
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a)
Identidade nº expedida pela(o)

, telefone (.) , doravante designadoem , Estado do ..
Sr(a). portador da Cédula de

e CPF nº conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e demais legislação aplicável, resolvem celebraro presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônicon. .. /  ,medianteascl
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a o
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

e

áusulas e condições a seguir

—, nas condições estabelecidas no Termo de

TEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
- .

UNID. | MARCA | QUANT. | VALOR UNIT. VALOR TOTAL

|

|

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. A ata de Registro de Preços nº
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(ajdata de assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leinº 14.133, de 2021.

2.1.1.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

2.3. À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas asabrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.Ovalortotalda contratação é de R$... (. na A

5.2. Novaloracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerãodos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6. CLÁUSULA SEXTA -— PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos noTermo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado em 4.4...

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualguer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, Xe XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. À Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código ce Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lein.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscaldo contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipatou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legistação (art. 116, da Lein.º 14.133, de 2021);



9,1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9,1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lein? 14.138,
de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência:

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leinº 14,133, de 2021, 0 contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
C) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leino 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Leinº 14.133, de 2021);
tl) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,“c"e“d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
54º, da Leinº 14,133, de 2021);
Hl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, 9º, “g” e “hn” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Leinº 14.133, de 2021).
Iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “hp” do subitem 12,1, de 30% (trinta por
cento) do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato.
(5) Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) do valor do
Contrato.

11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14.133, de 2021).
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11,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021).
11.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Leinº 14.133, de 2021).
114.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Leinº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
djos danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leinº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimultar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Leinº 14.133, de 2021).
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lein? 14,133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sidocumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não maislhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja anotificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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Agora cuilando de você.

12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3. Indenizações e muttas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, daLein.º 14.133, de 2021).

12.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lein.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento do Município de Cascavel/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

|, Gestão/Unidade:
il. Programa de Trabalho:
Hi. Elemento de Despesa:
IV, Subelemento de Despesa:
V. Fonte de Recursos:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leinº 14.138,de 2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leinº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein? 14.133,de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de1 (um) mês (art. 132 da Leino 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, cao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, cicart.79,839, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92,819)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/CE para dirimiros litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº14,133/21,

Cascavel/CE, de. o de 20...

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.
CPF: CPF:
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Cascavel Agora cuilando de você.

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Eletrônico nº /2025

A Empresa , inscrita no CNP) sob o n. » por intermédio de seu representante
legal, Sr(a) » portador(a) da Carteira de Identidade n. , expedida pela SSP/ edo
CPF n. » DECLARA, para fins do disposto no artigo 7º, XXXIII, da CF, que não emprega em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

/ , de de 2025.

Nome e número da identidade do declarante
(Representante Legal da Empresa)

Carimbo CNP)



y Cascavel
Agora cuilando de você.

ANEXO V
MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Eletrônico nº /2025

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação,
bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do Pregão Eletrônico acima citado.

1. Identificação do Licitante:
Razão Social:
CNP):
Endereço completo:
Telefone:
E-mail:
Banco, Agência e nº da conta corrente:

2. Dados do Representante Legal:
Nome:

Identidade nº.:
CPF nº
Telefone:

E-mail:

3. Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

4. Proposta de Preços:
LOTE/ITEM | DESCRIÇÃO [ UNID. | MARCA | QUANT. VALOR TOTAL |

I

Valor Global: R$ .
Valor Global da Proposta por Extenso:

/ , de de 2025.

Nome e número da identidade do declarante
(Representante Legal da Empresa)

Carimbo CNP)

<
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